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O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a alteração do artigo 155.º da Proposta 

de Lei, que passa a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 155.º 

[…] 

1 – Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 283/2003, 

de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 42/2006, de 23 de Fevereiro, e sem 

prejuízo do disposto no artigo 42.º do mesmo Decreto-Lei, os serviços de segurança social 

procedem, semestralmente, a acções inspectivas para averiguação das atribuições do 

Rendimento Social de Inserção e execução dos respectivos programas de inserção. 

2 – As acções inspectivas para averiguação da execução dos programas de inserção, 

referidas no número anterior, visam a verificação do cumprimento das obrigações 

atribuídas a todas as entidades envolvidas. 

3 – O presente artigo salvaguarda a realização de acções inspectivas que se revelem 

necessárias no âmbito das competências das entidades fiscalizadoras.» 
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